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LEI Nº 1.239-GP/09,

Áutoriza o Municiípio —de
Cajazeiras-PB, a participar do
Consórcio Intermunicipal de
saúde do Alto Piranhas -
CISAP e dá outras
providências.

' : o PREFEITO .MUNICIPAL DECAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que a Câmara- Municipal de Cajazeiras-PB, Decreta e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipalauvtorizado a promover a participação de Cajazeiras-PB, no ConsórcioIntermunicipal de Saúde, constituído por Municiípios do Estado da Paraíba,Para a consecução das seguintes finalidades:
a) Realizar ações conjuntas de promoção,brevenção e tecuperação da Saúde;
b) Planejar, adotar e executar programas emedidas em consonância com as Diretrizes do Sistema Único de Saúde;c) Integrar pessoa Jurídica, se assim sordeliberado e convir ao bom desempenho do Consórcio.

| Art. 4º - Fica o Executivo Municipalautorizado a destinar 2 importância de R$ 2.200,00(Dois mil e duzentosfêais), mensais de recursos do ICMS do Municipio. 40
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Art. 5º - Fica declarado de9 Consórcio Intermunicipal de Saúde do Álto Piranhas.

Árt. &

Utilidade Pública,

: - Revogam-se às disposições emcontrário.

Art. 7 —Estamúrarámnvigornadatade suapublicação.

MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em 25 deimaio de 1999
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